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CONDIÇÕES DE ACESSO AO CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DE HABITAÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO, EM REGIME DE 

ARRENDAMENTO APOIADO 

 

Lei Habilitante: o presente procedimento é elaborado no âmbito das competências do Município nos domínios 

previstos da alínea h) e i) do ponto 2, do artigo 23, da lei 75 de 12 de setembro de 2014 e da lei nº 81/2014 de 19 de 

dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 32/2016 de 24 agosto de 2016, que estabelece o regime do 

arrendamento apoiado para habitações e regula a atribuição de habitações neste regime. 

 

Modo de atribuição 

Artigo 8.º 

O concurso por classificação tem por objeto a oferta de um conjunto determinado de habitações e visa a atribuição 

das mesmas em arrendamento apoiado aos indivíduos ou agregados familiares que, de entre os que concorram no 

período fixado para o efeito, obtenham a melhor classificação em função dos critérios de hierarquização e de 

ponderação estabelecidos para o efeito pela entidade locadora. 

 

Condições de acesso 

Artigo 5.º 

1 - Podem aceder à atribuição de habitações em regime de arrendamento apoiado os cidadãos nacionais e os cidadãos 

estrangeiros detentores de títulos válidos de permanência no território nacional que reúnam as condições 

estabelecidas na presente lei e que não estejam em nenhuma das situações de impedimento previstas no artigo 

seguinte. 

2 - A atribuição de uma habitação em regime de arrendamento apoiado confere ao senhorio o direito de aceder aos 

dados do arrendatário e dos membros do respetivo agregado familiar para fins de informação ou de confirmação dos 

dados por eles declarados nos termos regulados na presente lei. 

3 - Ao acesso e à atribuição das habitações é aplicável o regime constante do presente capítulo e subsidiariamente o 

Código do Procedimento Administrativo. 

 

3. Impedimentos: 

Artigo 6.º 

1 - Está impedido de tomar ou manter o arrendamento de uma habitação em regime de arrendamento apoiado quem 

se encontre numa das seguintes situações: 

a) Seja proprietário, usufrutuário, arrendatário ou detentor a outro título de prédio urbano ou de fração autónoma 

de prédio urbano destinado a habitação, localizado no concelho ou em concelho limítrofe, desde que o imóvel seja 

adequado a satisfazer o fim habitacional do agregado e não constitua residência permanente de terceiros com 

direitos legais ou contratuais sobre o mesmo; 

b) Esteja a usufruir de apoios financeiros públicos para fins habitacionais, ou seja, titular, cônjuge ou unido de facto 

com o titular de uma habitação pública já atribuída, sem prejuízo do disposto no artigo 14.º; 
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c) Tenha beneficiado de indemnização em alternativa à atribuição de uma habitação no âmbito de programas de 

realojamento; 

d) Esteja abrangido por uma das situações previstas no n.º 1 do artigo 29.º 

2 - As situações previstas nas alíneas a) e b) do número anterior podem não constituir impedimento se, até à data da 

celebração do contrato em regime de arrendamento apoiado, for feita prova da sua cessação. 

3 - No caso previsto na alínea a) do n.º 1, quando for invocado e comprovado que o prédio ou fração não está em 

condições de satisfazer o fim habitacional ou que o direito relativo ao mesmo é detido ou foi adquirido apenas em 

parte por membros do agregado familiar, cabe ao senhorio avaliar a situação e decidir sobre o acesso deste agregado 

à atribuição de habitação ou à manutenção do arrendamento, consoante for o caso. 

4 - O arrendatário deve comunicar ao senhorio a existência de uma situação de impedimento, no seu caso ou no de 

qualquer membro do seu agregado familiar, no prazo máximo de 30 dias a contar da data da ocorrência. 

5 - (Revogado.) 

 

Regime excecional 

Artigo 14.º 

1 - Têm acesso à atribuição de habitações em regime de arrendamento apoiado os indivíduos e os agregados 

familiares que se encontrem em situação de necessidade habitacional urgente e ou temporária, designadamente 

decorrente de desastres naturais e calamidades ou de outras situações de vulnerabilidade e emergência social e 

perigo físico ou moral para as pessoas, incluindo as relativas a violência doméstica, não sendo aplicáveis as disposições 

do presente regime que sejam incompatíveis com a natureza da situação, incluindo as disposições da subsecção 

anterior. 

2 - Nos casos previstos no número anterior, as condições de adequação e de utilização das habitações são definidas 

pela entidade locadora em função da situação de necessidade habitacional que determina a respetiva atribuição. 

 

Critérios preferenciais 

Artigo 11.º 

Em qualquer dos procedimentos previstos nos artigos anteriores, sempre que a tipologia e as condições das 

habitações objeto do procedimento o permitam, as entidades locadoras definem critérios preferenciais, 

nomeadamente para famílias monoparentais ou que integrem menores, pessoas com deficiência ou com idade igual 

ou superior a 65 anos, ou para vítimas de violência doméstica. 

 

Exclusão 

Artigo 13.º 

A prestação de falsas declarações, a omissão dolosa de informação ou a utilização de meio fraudulento por parte dos 

candidatos, no âmbito ou para efeito de qualquer dos procedimentos de atribuição de uma habitação, determina a 

exclusão da candidatura ou o cancelamento da inscrição, sem prejuízo de outras sanções legalmente aplicáveis. 

 

 


